
Prefeitura Municipal de Louveira
ESIIDO DE SlO PIDLO

POSTARIA Nfi 2.355/88
SS5S33SS8SÇSSSaS83SS8SSSassrSSSSSS83933C

SM 21 (3,0 Agosto da 1.988

DR* SLEÜTÉRIO BRTMO MALSRBA P31HO 

PRSfSITO MÜNIGIPAI) Dlü LOü?B2RA,iS 

TARO m SlO PAULO, NO USO DS SUAS 

ATRIBUIÇÕES L 3G-AIS:

R E S O L y E

Pica concedido a Servidora Mtmicipal 

Bm ELMICE MARIA COIETTl BONETTO, nm '•PG-20”, conforma Artigo 4fi 
da Lei Municipal n2 702/83, paios serviços excedentes que passa
rão a ser prestados.

Ssta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especi 

almente as contidas na Portaria n® 2,280/88.

Louveira, 21 de Agosto de 1.988

RR. HLSUTâRIO BRUNO MAL.BRBA PILHO 
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Publicada e registrada no Repartamento 
de Aíiministração em 21 de Agosto de 1.988.
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